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Esta edição do Tributação e Cidadania traz óti-
mas notícias. Uma delas é a aprovação da súmula vincu-
lante que permite aposentadoria especial aos servidores 
públicos. A outra é a perspectiva de início da aplicação 
do eSocial, que vai aumentar o controle sobre a arreca-
dação e facilitar a comunicação entre empresas e o poder 
público, aparentemente reduzindo a burocracia e benefi-
ciando todos os envolvidos.

Por outro lado, o mau uso dos impostos co-
brados no país é tema de um de nossos artigos, uma 
provocação à reflexão já que o contribuinte brasileiro 
sente-se frequentemente assaltado diante da ferocidade 
das cobranças e do excesso de escândalos de uso indevi-
do dos valores arrecadados.  A confusão na cobrança ou 
não-cobrança de impostos também é tema de artigo em 
nosso boletim. Ora, se nem o Poder Executivo se decide 
como deve ser realizada a arrecadação de determinados 
tributos em certos segmentos, como deve proceder o 
contribuinte?

O esclarecimento sobre benefícios a estrangei-
ros, um tema pouco debatido, está em nosso boletim e 
é importante para nortear a  questão de amparo social 
a pessoas de outros países. Outras informações impor-
tantes que trazemos são sobre os entendimentos acerca 
da cobrança de tributos – CSLL e IRPJ - sobre empreita-
das.  Ainda no tema construção civil, informações sobre 
a desoneração da contribuição previdenciária patronal e 
o correto enquadramento no Código Nacional de Ativi-
dades Econômicas.

Compreender o andamento do  que pensa o 
judiciário sobre a questão da correção do FGTS é funda-
mental! Um dos artigos traz informações importantes 
para acalmar o cidadão. 

E encerramos com uma provocação à reflexão 
sobre o que vem provocando o baixo crescimento do país 
e como sair desta armadilha.

Boa leitura!
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Será que ainda vale a pena pagar tributos no Brasil?

Raul Haidar

 p r e v i d ê n c i a  s o c i a l

Efeitos da súmula vinculante 
sobre aposentadoria especial 

de servidor público1 
Eduardo Chamecki *

O Supremo Tribunal Federal 
aprovou por unanimidade, na ses-
são de nove de abril de 2014, súmula 
vinculante que prevê a aplicabilida-
de das regras do Regime Geral de 
Previdência Social para exercício do 
direito à aposentadoria especial por 
servidores públicos. O verbete terá 
a seguinte redação: “Aplicam-se ao 
servidor público, no que couber, as 
regras do Regime Geral de Previ-
dência Social sobre aposentadoria 
especial de que trata o artigo 40, 
parágrafo 4º, inciso III, da Constitui-
ção Federal, até edição de lei comple-
mentar específica.”

A súmula supre provisoria-
mente a lacuna legislativa, que im-
pedia por falta de regulamentação o 
exercício do direito à aposentadoria 
especial por servidores públicos, pre-

1 Originalmente publicado no site: http://machadoadvo-
gados.com.br.

visto no art. 40, § º, III, da Constitui-
ção Federal.

Até então, o único caminho 
possível para que servidores públi-
cos pudessem pleitear a aposenta-
doria especial era a prévia impetra-
ção de mandado de injunção, ação 
constitucional cabível diante de au-
sência de norma regulamentadora 
que inviabilize o exercício de direitos 
e liberdades constitucionais (art. 5º, 
inciso LXXI, da Constituição Federal).

No entanto, como o manda-
do de injunção somente pode ser 
impetrado em situações concretas, 
era necessário que o servidor (ou 
associação de classe que o repre-
sente) impetrasse previamente a 
ação constitucional perante o STF e, 
somente após seu deferimento, po-
deria dar início ao requerimento ad-
ministrativo do benefício. A decisão 
proferida no mandado de injunção 
não ingressava na análise do direito 
à aposentadoria especial em si, ape-
nas instrumentalizando seu requeri-
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mento. Pelas diversas controvérsias na 
interpretação dos requisitos de elegibi-
lidade, não raramente o benefício era 
indeferida no âmbito administrativo, 
tornando necessário o ajuizamento de 
nova ação para discutir o direito con-
creto à prestação.

Na prática, por um lado, o trâmi-
te era extremamente moroso e custoso 
para o servidor público e, por outro, 
sobrecarregava o STF de processos de 
mandado de injunção.

Ao aprovar súmula vinculan-
te, o STF torna desnecessário o prévio 
ajuizamento de mandado de injunção, 
pois o teor da súmula vincula as deci-
sões dos demais órgãos do Poder Judi-
ciário, bem como a atuação da admi-
nistração pública direta e indireta nas 
esferas federal, estadual e municipal 

(art. 103 – A, da Constituição Federal).
Ou seja, tem o efeito de imedia-

tamente compelir os regimes próprios 
de previdência social de servidores pú-
blicos federais, estaduais e municipais a 
receber, processar e apreciar pedidos de 
aposentadoria especial, observando as 
regras aplicáveis ao RGPS (lei 8.213/91, 
Decreto 3.048/99 e legislação esparsa).

Não terá o condão, no entanto, 
de resolver automaticamente todas as 
questões e problemas sobre o tema. 
Assim como ocorre nos requerimentos 
direcionados ao INSS, há inúmeras di-
vergências na interpretação das regras 
e requisitos do RGPS para deferimento 
da aposentadoria especial – a exemplo 
das provas exigidas para comprovação, 
rol de agentes nocivos e/ou atividades 
profissionais contempladas, legisla-

ção aplicável no tempo, possibilidade 
de conversão de tempo especial em 
comum, etc – que certamente se re-
petirão na apreciação dos pedidos de 
aposentadoria especial de servidores 
públicos, e que resultarão em novas 
ações judiciais para resolução dessas 
controvérsias.

De qualquer modo, isso não 
frustra a eficácia da súmula vinculante 
e o acerto do STF em sua edição, pois 
certamente representa um grande 
avanço na consolidação do direito so-
cial à aposentadoria especial em favor 
dos servidores públicos, e caracteriza 
um bom uso das inovações originárias 
da “Reforma do Judiciário” (EC 45/2004) 
tendentes a racionalizar o direito e oti-
mizar o processo.  
 *Advogado
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T r i b u T o s

Será que ainda vale a pena pagar tributos no Brasil?

Raul Haidar  *

Ante as notícias cada vez mais 
frequentes do mau uso que neste país 
se faz dos tributos que pagamos, não 
há como evitar a questão: até que pon-
to vale a pena pagá-los?

Já registramos nesta publica-
ção que “pagar imposto é dever cí-
vico e forma de promoção do bem 
comum”.  Mas o poder público não pro-
cede adequadamente, com o que ilude 
o povo e o afasta do desejo de cumprir 
seu dever de contribuinte.

Esquecemo-nos da pátria, na 
medida em que os governantes se 
esquecem de seus deveres. Assim, 
há quem diga que  patriota  é apenas 
uma boa rima para idiota. E é assim, 
como  idiotas, que os contribuintes se 
sentem.

Não podemos imaginar que os 
governos procurem de alguma forma 
promover qualquer justiça, e em es-
pecial a justiça tributária. Obras feitas 
com o dinheiro público são abando-
nadas, inexiste qualquer planejamen-
to para atender as necessidades que 

certamente surgirão e nem mesmo 
dotam-se os serviços públicos de gen-
te preparada para o trabalho. 

Parece-nos que  não vale a pena 
pagar tributos. Não se trata de incenti-
varmos uma desobediência civil e mui-
to menos a prática da sonegação fiscal, 
o que seria incitação ao crime, delito 
previsto no artigo 286 do Código Penal. 
Trata-se tão somente de uma reação fá-
cil de entender, ante o péssimo uso que 
se faz da arrecadação. Para exemplificar 
de forma bem simples, basta citarmos 
os inúmeros casos de dinheiro público 

simplesmente atirado ao lixo.
Emblemática dessa ação nefasta 

é a famigerada transposição das águas 
do rio São Francisco, obra em que mi-
lhões e milhões foram enterrados, ser-
vindo até aqui apenas para dar lucro 
aos empreiteiros e seus eventuais cúm-
plices se lá houver alguma falcatrua, o 
que não seria surpresa para ninguém.

No âmbito federal são tantos 
os casos de desvio de verbas, que fica 
difícil enumerarmos outros, como, por 
exemplo, as obras inacabadas de me-
lhoria nos aeroportos, o abandono de 
portos e rodovias, o descumprimento 
dos compromissos com educação e 
saúde, o desmonte dos nossos siste-
mas de segurança, enfim, uma catás-
trofe generalizada.

Pouco importa se tais descala-
bros sejam deste ou de governos an-
teriores. Ainda que sejam antigos, a 
verdade é que a atual administração 
pública nada tem feito para consertar 
as coisas, com o que elas se tornam 
piores ou mesmo impossíveis de serem 
reparadas. Afinal, nada está tão ruim 
que não possa piorar.

Os estados também são fontes 
dos mesmos problemas. Onde faltam 
escolas e postos de saúde, governado-
res imaginam ser mais útil a promoção 
de festas, com a contração de artistas 
famosos. Dá-se o circo a quem não tem 
pão, explorando a ignorância coletiva, 
a mesma que repetidamente entrega 
seu voto e suas esperanças nas mãos 
de meliantes que só pensam na pró-
xima eleição. Isso para não falarmos 
nas inevitáveis negociatas que surgem 
nessas ocasiões, em que artistas de ne-
nhuma relevância dão recibos de valo-
res que jamais irão receber.

Lamentavelmente tais desvios 
não se praticam apenas nas unidades 
mais pobres deste país. No estado su-
postamente mais rico da federação 
vastos terrenos são desapropriados em 
pleno centro da capital para   que ali 
seja construída obra totalmente des-
necessária, uma escola de dança. Para 
tanto contratam-se  arquitetos interna-
cionais a peso de ouro, desprezando-

-se os aqui existentes, mundialmente 
reconhecidos como competentes. Lá 
está um terreno enorme, sem qualquer 
aproveitamento, usado apenas como 
depósito de lixo e campo destinado a 
encontros de drogados.

Milhões e milhões foram en-
terrados naquele local, sem qualquer 
retorno. Ainda que não haja qualquer 
ilicitude nisso, há o desprezo pelos nos-
sos tributos, uma irresponsabilidade 
gerencial que, se fosse numa empresa 
privada, colocaria seus autores no olho 
da rua e mesmo nas barras de um tri-
bunal.  Mas não num  tribunal de con-
tas, esse grande instrumento de no-
meação de gente que não serve para 
quase nada.

Por outro lado, é incrível que su-
cessivos governantes de uma mesma 
facção política jamais tenham imagina-
do a necessidade de dotar o estado e 
especialmente a maior cidade do país 
com sistema eficiente de captação e 
tratamento de água. Como assim não 
agiram, vê-se a vergonhosa possibi-
lidade de faltar água num lugar onde 
nada deveria faltar.

Isso indica uma coisa só: nin-
guém planeja nada, a não ser sua próxi-
ma eleição, a perpetuação de seu gru-
pelho no poder e a nomeação de seus 
cúmplices.

No que tange à segurança, cons-

troem-se prédios que ficam vazios, ad-
quirem-se viaturas que enferrujam nos 
pátios, mas não se fazem concursos 
para a nomeação das pessoas necessá-
rias à máquina. Aqui em São Paulo, fal-
tam mais de três mil servidores nessa 
área, mas mesmo assim os que traba-
lham não recebem o salário merecido. 
Uma psicóloga da Administração Peni-
tenciária, por exemplo, ganha menos 
de R$ 2 mil por mês para entrevistar 
e atender perigosos meliantes. Ganha 
menos do que um motorista de táxi, 
menos do que uma garçonete de bo-
ate! Chega-se à conclusão que estudar 
não vale nada, que diploma de nível 
superior é apenas um pedaço de papel 
para se pendurar na parede.

Em relação aos tributos munici-
pais a coisa não é diferente. Numa cida-
de do interior, onde se desenvolvia no-
tável atividade cinematográfica, o novo 
prefeito resolveu que rodeio seria mais 
interessante. Essa praga, que subme-
te animais de quatro patas às maiores 
torturas, deveria ser proibida no país, 
principalmente nos locais governados 
por animais irracionais bípedes.

Rodeio é só isso: diversos qua-
drúpedes servindo de diversão para 
uma súcia de parvos, ao som horroroso 
de músicas que mais sucesso fariam no 
ambiente para o qual foram criadas: as 
casas de tolerância, ou seja, os bordéis.
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T r i b u T o s

E-social organiza dados
Geuma Campos do Nascimento  *

O eSocial é um programa do go-
verno federal que unifica, automatiza e 
padroniza as informações sobre os tra-
balhadores que os seus empregadores 
enviam aos diversos órgãos da admi-
nistração pública (INSS, Receita Fede-
ral, Ministérios do Trabalho, Previdên-
cia e Planejamento, e Caixa Econômica 
Federal-FGTS), facilitando e moderni-
zando a sistemática de fiscalização.

A obrigação de prestar informa-
ções fiscais, previdenciárias e trabalhis-
tas pelo eSocial prevista para começar 
com os produtores rurais em 30 de 
abril de 2014, foi prorrogada, mas deve 
iniciar neste ano. Logo a seguir, virão as 
empresas tributadas pelo Lucro Real, 
empresas tributadas pelo Lucro Presu-
mido, Entidades Imunes e Isentas e op-
tantes pelo Regime Especial Unificado 
de Arrecadação de Tributos e Contri-
buições devidos pelas Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte - Sim-
ples Nacional, Micro Empreendedor In-
dividual (MEI), contribuinte individual 
equiparado à empresa e outros equi-
parados a empresa ou a empregadora 
e órgãos da administração direta da 
União, Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios, bem como suas autarquias e 
fundações.

Para preparar o pleno funciona-
mento do programa, a União fez tes-
tes e trabalhou em conjunto com um 
grupo de 48 grandes empresas (GT48), 
estressando ao máximo o modelo em 
busca de eventuais falhas e possíveis 

melhorias, antes que ele passe a ser 
obrigatório. Não se trata de um novo 
software a ser instalado pelas empre-
sas, mas de um programa que vai se 
comunicar com os que a companhia 
já tem. Para se adaptar, porém, as em-
presas terão de mudar a maneira como 
tratam dos dados referentes a seus 
funcionários. A maior parte das infor-
mações solicitadas (aproximadamente 
60%) deverá vir da área de recursos hu-
manos das organizações.

As informações coletadas per-
mitirão à União ter um quadro com-
pleto e fidedigno, apesar de exigir mais 
trabalho por parte das empresas, no 
momento da implementação, porém 
com ganhos muito significativos, já 
que o sistema visa tornar a relação de 
trabalhadores e empregadores mais 
simples e os processos, mais ágeis. A 
maior parte dos dados que devem ser 
lançados nos layouts do programa já 
é, hoje, enviada pelas empresas ao Go-

verno Federal. Com o eSocial, porém, 
eles passam a ser digitais. É o caso, por 
exemplo, informações sobre admissão, 
acidentes de trabalho e folha de paga-
mento. Há, ainda, novas requisições, 
como, por exemplo, as referentes ao 
uso do Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço para aquisição de moradia. 
Ao todo, são em torno de 48 requisi-
ções por funcionário.

A exemplo do que ocorreu com 
a Nota Fiscal Eletrônica (NFe), o eSocial 
reduz drasticamente as possibilidades 
de fraude e sonegação e permite que 
o trabalhador acompanhe tudo por si 
mesmo, como depósitos previdenciá-
rios, por exemplo. Na hora da aposen-
tadoria ou de um eventual processo 
trabalhista, será bem menos compli-
cado fazer provas, seja do lado da em-
presa, seja do lado do empregado, de 
forma que todos saem ganhando.

* Mestre em Contabilidade e professora universitária.
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A perda de créditos do PIS e da Cofins 
Mary Elbe Queiroz  * 

Elmo Queiroz  * *

A não-cumulatividade do PIS e 
da Cofins foi um anseio de todos como 
forma de desonerar a produção, redu-
zindo a cascata tributária, pois, apesar 
do aumento das alíquotas de 3,65% 
para 9,25%, foi concedido, para com-
pensar, o direito a crédito. 

Mas há casos em que a lei prevê 
o creditamento e mesmo assim são cria-
dos obstáculos para as quais se buscam 
fundamentos que, de tão frágeis, vão 
sendo alterados ao longo do tempo, ne-
gando o direito ao crédito que define e 
justifica a não-cumulatividade. 

O caso dos chamados monofá-
sicos é exemplar. São produtos que, 
apesar de estarem sob a égide da não-
-cumulatividade, foram alvo de trata-
mento diferenciado: excepcionalmen-
te, em certo elo da cadeia produtiva, a 
alíquota de PIS e Cofins foi majorada, 
ficando os demais elos com alíquo-
ta zero, sendo vedado, para todos, o 
creditamento. Esse é o caso dos con-
tribuintes que comercializam gasoli-
na, automóveis e medicamentos, por 
exemplo (tributação com alíquota zero 
não é monofásica pois há incidência, 
óbvio, só que com alíquota zero, tru-
ques tributários ). 

Falta um argumento para os 
contribuintes conseguirem afastar do 
cenário jurídico o alarmismo das per-
das de bilhões para o Tesouro .

A questão parecia adormecida 
quando, posteriormente, o próprio 
Poder Executivo editou a Medida Pro-
visória nº 206/04, prevendo no artigo 
16 que o fato de vendas serem feitas 
com alíquota zero não impediria que 
os créditos fossem mantidos; sendo 
convertido, esse preceito, no artigo 17 
da Lei nº 11.033/04, com o mesmo teor. 
Tudo confirmado pelo artigo 16 da Lei 
11.116, de 2005, que reconheceu o di-
reito ao ressarcimento desse crédito. 

Ora, se vem ao mundo jurídico 
uma norma permissiva quanto ao cre-
ditamento, ela só poderá incidir para 
produtos que estavam vedados, sen-
do até incoerente argumentar que a 
nova norma se destinou para os pro-
dutos que já podiam tomar créditos. 
Isso, além de ilógico, é tentar esvaziar 
o conteúdo da norma: a lei estaria dan-
do créditos para quem já os têm; seria 
uma lei inútil, portanto. 

E, realmente, ante os termos per-
missivos e explícitos da lei, começou-
-se uma disputa para quem encontra-
ria um caminho seguro para afastar o 
creditamento possibilitado pela lei, já 
que virou senso comum que a norma 
geraria um grande passivo fiscal, como 
sempre baseado em alegadas perdas 
bilionárias para o Tesouro. 

A tarefa de barrar o direito co-
meçou pelo Poder Executivo, que via 
as MPs 413/08 e 451/08 tentou afastar 
a previsão do artigo 17, criada inadver-
tidamente no seu próprio seio. Como 
não podia simplesmente revogar o ar-
tigo, pois seria confrontado com a rea-
lidade de estar confessando que então 
antes estava vigendo, tentou afastar 
o creditamento linearmente, até para 
os outros produtos não submetidos à 
alíquota zero, se adquiridos pelos mes-
mos contribuintes monofásicos. 

Como o passo foi longo demais, 
nenhum dos preceitos foi convertido 
em lei. 

No plano do Poder Judiciário, o 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) pacifi-
cou logo um argumento: o artigo 17 só 
se destinava para contribuintes que es-
tivessem no âmbito do Reporto, que era 
o regime especial previsto na mesma 
MP que trouxe a permissão para o credi-
tamento (REsp 1.140.723, de 02.09.10). 
Mas, como a Receita Federal nunca 
condicionou o artigo 17 ao Reporto, e 
a própria exposição de motivos da MP 
204/04 registrava que a norma não se 
restringia ao Reporto, o STJ está fazen-

do um giro na argumentação, reconhe-
cendo o absurdo de negar com motivo 
tão irreal (REsp 1.267.003, de 17.09.13); 
passando a negar porque o regime mo-
nofásico estaria fora da não cumulativi-
dade e reconhecendo na emenda que, 
até então, os precedentes laboraram em  
equívoco e há necessidade de revisão 
da jurisprudência . 

O que provocará nova reviravolta 
adiante, pois a própria Receita Federal 
ensina diferente no seu Perguntão do 
IRPJ de 2013, que caso a pessoa jurídica 
venha a estar submetida ao regime de 
apuração não cumulativa das contribui-
ções, a tributação monofásica também 
tem natureza não cumulativa, permitin-
do à pessoa jurídica o aproveitamento 
de créditos . Tudo também confirma-
do pelas Soluções de Consulta 18/13 e 
57/2013. 

Por fim, a esfera administrativa 
do Conselho Administrativo de Recur-
sos Fiscais esposou brevemente todas 
as teses para negar o creditamento, 
concentrando-se em duas posições pa-
recidas: a primeira, que o artigo 17 só se 
aplicaria para casos em que não haja ve-
dação, o que é um contrassenso, pois o 
artigo 17 veio justamente para revogar 
as vedações anteriores; e, segunda po-
sição, apelando para a literalidade, esse 
dispositivo só permite manter os crédi-
tos, portanto, só pode manter quem já 
os possui, o que é dar um entendimento 
estreito ao verbo manter, pois tanto na 
linguagem coloquial (manter a formatu-
ra para março), quanto jurídica (manter 
a posse do candidato), é possível enten-
der manter como assegurar algo que 
ainda não se tem. 

Enfim, parece que os motivos 
para negar não importam, pois o que é 
necessário é reverter um direito que es-
capou em lei. Na verdade falta um argu-
mento para os contribuintes consegui-
rem afastar do nosso cenário jurídico os 
alarmismos das perdas de bilhões para 
o Tesouro , que finda condicionando e 

Aqui na capital, consta que enor-
me terreno, de excelente localização, 
teria sido doado a uma instituição des-
tinada a servir de palco para a megalo-
mania sem limites de um político que 
se tornou milionário sem trabalhar e 

que ainda tem a petulância de cobrar 
cachê altíssimo para falar asneiras a 
empresários de rabo preso.

Por tudo isso e muito mais, che-
ga-se à conclusão que não vale a pena 
pagar tributos. Tal sacrifício parece-se 

com  um assalto, com a única diferença 
que ainda não vemos alguém com uma 
arma na mão. Mas pelo jeito, não falta 
muito para chegarmos a isso.

* Jornalista e advogado tributarista
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a s s i s T ê n c i a  s o c i a l

Possibilidade de concessão do amparo social ao 
estrangeiro – Benefício de Prestação Continuada

Celso Perin, *

O artigo 5º da Constituição Fe-
deral assegura ao estrangeiro residente 
no país o gozo dos direitos e garantias 
individuais em igualdade de condição 
com os brasileiros.

Por sua vez, o artigo 203 da 
CF/88, não proíbe a assistência social a 
estrangeiros. O preceptivo constitucio-
nal determina que a assistência social 
será prestada a quem dela necessitar, 
independentemente de contribuição à 
seguridade social. Diante disso, vale re-
lembrar que a seguridade social é regi-
da por princípios, merecendo destaque 
a dois deles, relevantes para o caso: o 
da universalidade da cobertura e o do 
atendimento e o da igualdade e equi-
valência dos benefícios.

Em consonância a norma consti-
tucional, a Lei que trata da organização 
da Assistência Social, Lei nº 8.742/93, 
não traz diferenças acerca da naciona-
lidade para receber a prestação pecu-
niária assistencial, ou seja, o amparo 
social conhecido como Benefício de 
Prestação Continuada.

Ao contrário, contempla no art. 
4º, IV, o princípio da igualdade de di-
reitos no acesso ao atendimento, sem 
discriminação de qualquer natureza.

Justamente por não ser um be-
nefício previdenciário, não carece de 
contribuição do beneficiário, bastando 
a comprovação da condição de neces-
sitado.

Como se vê, não existe na Lei nº 

8.742/93, nem no texto constitucional, 
qualquer proibição de conceder a es-
trangeiros legalmente residentes no 
Brasil o benefício assistencial de um 
salário-mínimo previsto no artigo 203, 
V, da CF/88.

Aliás, é o entendimento adotado 
pelo Tribunal Regional Federal da 3ª 
Região, senão vejamos:

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIO-
NAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, 
DOCPC. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. ESTRANGEI-
RO RESIDENTE NO PAÍS. IGUALDADE 
DE CONDIÇÕES. ART. 5ºDA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL. POSSIBILIDADE. REQUI-
SITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 1. Para a 
concessão do benefício de assistência 
social (LOAS) faz-se necessário o preen-
chimento dos seguintes requisitos: 1) 
ser pessoa portadora de deficiência ou 
idoso com 65 (sessenta e cinco) anos 
ou mais (art. 34do Estatuto do Idoso 
- Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não 
possuir meios de subsistência próprios 
ou de tê-la provida por sua família, cuja 
renda mensal per capita seja inferior a 
¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; 
art. 20, § 3º, e art. 38da Lei n.º 8.742 de 
07.12.1993). 2. A condição de estran-
geiro da parte Autora não a impede de 
usufruir os benefícios previstos pela Se-
guridade Social, desde que preenchi-
dos os requisitos para tanto. Isto, pois, 
de acordo com o caput do art. 5ºda 
Constituição Federal, é assegurado ao 
estrangeiro, residente no país, o gozo 
dos direitos e garantias individuais, em 

igualdade de condições com o nacio-
nal. 3. Sendo a assistência social um 
direito fundamental, os estrangeiros, 
residentes no país, e que preenchem os 
requisitos, também devem ser ampara-
dos com o benefício assistencial, pois 
qualquer distinção fulminaria a univer-
salidade deste direito. 4. Preenchidos 
os requisitos legais ensejadores à con-
cessão do benefício. 5. Agravo Legal a 
que se nega provimento. (TRF-3 - AC: 
12072 SP 0012072-19.2013.4.03.9999, 
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL 
FAUSTO DE SANCTIS, Data de Julga-
mento: 09/09/2013, SÉTIMA TURMA)

E também do Tribunal Regional 
Federal da 4ª Região, in verbis:

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RE-
SIDENTE NO PAÍS. IRRELEVÂNCIA DA 
NACIONALIDADE. NECESSIDADE DE 
DILAÇÃO PROBATÓRIA. 1. O benefício 
assistencial da Lei nº 8.742, de 1993, é 
devido não apenas a brasileiros, mas 
aos residentes no país, sendo irrelevan-
te a nacionalidade. 2. Ainda que ilegal 
o ato impugnado, como vem de ser 
demonstrado, o benefício não pode 
ser concedido no âmbito e na estreita 
via deste mandado de segurança, pois 
não comprovados nos autos os requi-
sitos correspondentes, previstos no art. 
20 da Lei nº 8.742, de 1993, por meio 
de estudo sócio-econômico das condi-
ções do núcleo familiar do necessitado. 
3. Pedido alternativo formulado pela 
parte impetrante acolhido. (TRF-4 - Re-
lator: JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, 
Data de Julgamento: 01/07/2009, SEX-

JusTiça fiscal

O IRPJ e a CSLL na empreitada e o atual 
entendimento da Receita Federal

Gustavo de Ávila Rajão *

Comumente conhecida, a em-
preitada, conforme se der o escopo de 
sua contratação, pode ser na moda-
lidade: (i) global (preço certo e total), 
em que o empreiteiro fornece todos os 
materiais e a mão de obra; (ii) parcial, 
neste caso o empreiteiro fornece par-
te dos materiais e a mão de obra; e (iii) 
de mão de obra, não havendo forneci-
mento de material.

Da mesma forma que as moda-
lidades de empreitada são diferentes 
entre si, também será diferente a base 
de cálculo para se apurar o IRPJ (Im-
posto de Renda da Pessoa Jurídica) e a 
CSLL (Contribuição Social Sobre o Lu-
cro Líquido) devido pelo empreiteiro, a 
ser verificada conforme a modalidade 
de empreitada contratada.

Desta feita, considerando o re-
gime de tributação pelo Lucro Presu-
mido, em se tratando de empreitada 
global a base de cálculo para apurar 
o IRPJ e a CSLL será de 8% (oito por 
cento) para o IRPJ e de 12% (doze por 
cento) para a CSLL, ambos sobre a re-
ceita bruta, a teor dos arts. 15 e 20 da 
lei 9.249/95 e do art. 2º,§7º da Instru-

ção Normativa da Receita Federal nº. 
1234/2012.

Todavia, no caso de empreitada 
parcial ou empreitada só de mão de 
obra a base de cálculo será outra, bem 
superior, passando a ser tanto para o 
IRPJ e quanto para a CSLL de 32% (trinta 
e dois por cento) sobre a receita bruta. 
Ou seja, uma tributação mais elevada.

A despeito da variação da base 
de cálculo entre as empreitadas, em to-
dos os casos a alíquota incidente sobre 
a base de cálculo será de 15% (quinze 
por cento) para o IRPJ e de 9% (nove 
por cento) para a CSLL, lembrando-se 
que poderá existir o Adicional do Im-
posto de Renda (AIR).

Feitos os esclarecimentos acima, 
cabe informar que o anterior entendi-
mento da Receita Federal (ADN Cosit 
nº. 6/1997) de que se poderia aplicar 
o percentual de 8% (oito por cento) da 
receita bruta para apuração da base 
de cálculo do IRPJ numa empreitada 
em que se fornecesse material (não se 
especificava a quantidade), não mais 
vigora, em razão de atos posterio-
res. (IN/RFB nº 539/2005 – IN/RFB nº 
1.234/2012).

Assim, o artifício, largamente 

utilizado, de se inserir na contratação 
da empreitada (parcial) determinada 
lista de material para se valer de uma 
base de cálculo menor para o IRPJ, 
contraria hoje o entendimento da Re-
ceita Federal, que por meio da IN/RFB 
nº 1.234/2012, deixou claro que para 
fazer jus ao percentual de 8% (IRPJ) e 
12% (CSLL) na apuração da base de 
cálculo a empreitada deve ser global, 
para tanto, o empreiteiro deve fornecer 
todos os materiais indispensáveis à sua 
execução, sendo tais materiais incorpo-
rados à obra.

Neste sentido, não se tratando 
de empreitada global, mas prestação 
de serviços em geral (inclusive emprei-
tadas só de mão de obra ou empreitada 
com fornecimento parcial de material) 
para determinar a base de cálculo será 
aplicada para a CSLL e o IRPJ o percen-
tual de 32% (trinta e dois por cento) da 
receita bruta (art. 15º, §1º, III, alínea “a” 
e art. 20, ambos da Lei 9.249/95). Inclu-
sive, é o exposto em recentes consultas 
junto à Receita Federal como a Solução 
de Consulta  nº 55 – Cosit, datada de 30 
de dezembro de 2013.

Desta forma, eventuais simu-
lações para tentar caracterizar uma 

TA TURMA)
É importante destacar que STF 

reconheceu a existência de repercus-
são geral da questão aqui ventilada, no 
Recurso Extraordinário 587.970-4 SP, 
senão vejamos:

ASSISTÊNCIA SOCIAL - GARAN-
TIA DE SALÁRIO MÍNIMO A MENOS 
AFORTUNADO - ESTRANGEIRO RESI-
DENTE NO PAÍS - DIREITO RECONHE-
CIDO NA ORIGEM - Possui repercussão 

geral a controvérsia sobre a possibili-
dade de conceder a estrangeiros resi-
dentes no país o benefício assistencial 
previsto no artigo 203, inciso V, da Car-
ta da Republica. (RE 587970 RG, Relator 
(a): Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 
25/06/2009, DJe-186 DIVULG 01-10-
2009 PUBLIC 02-10-2009 EMENT VOL-
02376-04 PP-00742 )

Portanto, não obstante a ine-
xistência de julgamento do Recurso 

Extraordinário mencionado, o direito 
dos estrangeiros legalmente residen-
tes no Brasil em receber o Benefício de 
Prestação Continuada, instituída pela 
Lei nº 8.742/93, não encontra óbices 
na CF/88, nem nas normas infra-cons-
titucionais, bastando para tanto, com-
provação da condição de necessitado 
exigido pela Lei.

* Advogado 

estreitando as interpretações legais. Afi-
nal, não se pode revogar uma lei incô-
moda só com interpretações forçadas, 

para tanto é preciso outra lei para ser 
respeitada a legalidade e a moralidade 
tributária. 

                                                                                                
* Pós-doutora pela Universidade de Lisboa, doutora pela PUC-SP 
em direito tributário
** Presidente do Instituto Pernambucano de Estudos Tributários 
(Ipet); vice-presidente do Ipet
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Igor Murilo Teixeira da Luz *

Há aproximadamente um ano, 
tem sido veiculado na mídia o grande 
impacto causado pela decisão do STF 
(Supremo Tribunal Federal), na Ação 
Direta de Inconstitucionalidade nº 
4357, julgada em março de 2013, que 
se posicionou favorável no sentido de 
que a atualização monetária dos valo-
res referente aos precatórios devidos 
pela fazenda, não pode ser feita pela TR 
(taxa referencial) fornecida pelo Banco 
Central.

A taxa Referencial, famosa “TR”, 
foi condenada pelo Supremo Tribunal 
Federal, uma vez que, segundo o dou-
to entendimento dos Ministros, seus 
índices não refletiam a periódica des-
valorização da moeda, ferindo direta-
mente o Artigo 100, § 12 da Constitui-

ção Federal Brasileira, que prevê que a 
atualização de valores de requisitórios, 
após sua expedição, até o efetivo pa-
gamento, independentemente de sua 
natureza, será feita pelo índice oficial 
de remuneração básica da caderneta 
de poupança e, para fins de compensa-

ção da mora, incidirão juros simples no 
mesmo percentual.

Por esta razão, muitos economis-
tas afirmam que as perdas de 1999 até 
hoje podem chegar em alguns casos 
a mais de 89%. Desta forma, tem cres-
cido a propositura de ações judiciais 

direiTo

Ação Revisional do FGTS: existe esta correção?

empreitada parcial ou só de mão de 
obra em uma empreitada global, para 
beneficiar-se da tributação reduzida, 
sujeita o contribuinte infrator em caso 
de fiscalização e identificação de irre-
gularidade, a:

(i) pagar a diferença do tributo 
não recolhido (IR e CSLL) com 
acréscimos moratórios (art. 61 
da Lei 9430/96 – juros de mora e 
multa de 0,33% dia limitada até 
20%), desde que o faça até o 20º 
dia subsequente a data do rece-
bimento do termo de início de 
fiscalização  - espontaneidade 
do sujeito passivo (art. 47 da Lei 
9.430/96);

ou, se não o fizer (RIR/99, art. 957, inci-
sos I e II);

(ii) pagar a diferença do tributo 
não recolhido (IR e CSLL) com 
acréscimo de juros de mora 

(neste caso não incide a multa 
de mora), mais a multa de  75% 
nos casos de falta de pagamento 
ou recolhimento, pagamento ou 
recolhimento após o vencimen-
to do prazo, sem o acréscimo 
de multa de mora, de falta de 
declaração e nos casos de decla-
ração inexata; ou multa de 150% 
nos casos de evidente intuito 
de fraude, como definido na Lei 
nº 4.502/64, artigos 71, 72 e 73, 
independentemente de outras 
penalidades administrativas ou 
criminais cabíveis;

Cabe mencionar que no caso de 
não ser atendida a intimação pela pes-
soa jurídica, da autoridade fiscal ou da 
repartição, para prestar esclarecimen-
tos, haverá o agravamento dos percen-
tuais de multa de lançamento de ofício 
(Lei nº 9.430/96, art. 44, § 2º, com a re-
dação dada pela Lei nº 9.532/97, art. 70, 
inciso I), de 75% para 112,5% nos casos 

de pagamento ou recolhimento após o 
vencimento do prazo, sem o acréscimo 
de multa de mora, falta de declaração 
e nos casos de declaração inexata; e de 
150% para 225% nos casos de evidente 
intuito de fraude, como definido na Lei 
nº 4.502/64, artigos 71, 72 e 73, inde-
pendentemente de outras penalidades 
administrativas ou criminais cabíveis.

Destarte, o empreiteiro deve se 
ater a modalidade contratada da em-
preitada para verificar qual será a base 
de cálculo do IRPJ e da CSLL, notada-
mente em observância ao atual enten-
dimento da Receita Federal, sopesan-
do qual serviço oferecerá para fins de 
calcular seus ganhos e tributação inci-
dente, avaliando, inclusive, os riscos e 
penalidades a que estará sujeito caso 
insista em práticas para simular a exis-
tência de empreitada global visando 
uma tributação a menor.

* Advogado

Fernando Silva Chaves *

De acordo com o §9º do art. 9º 
da Lei 12.546/2011, as empresas para 
as quais a substituição da contribui-
ção previdenciária sobre a folha de 
pagamento pela contribuição sobre a 
receita bruta estiver vinculada ao seu 
enquadramento no CNAE – caso da 
construção civil - deverão considerar 
apenas o CNAE relativo a sua ativida-
de principal, assim considerada aquela 
de maior receita auferida ou esperada, 
não lhes sendo aplicado mais a propor-
cionalidade relativa à folha de salários.

  A partir daí, dúvidas surgiram 
quanto ao correto enquadramento do 
CNAE-principal e secundário de empre-
sas da construção civil, pois a legislação 
anterior não fazia correlação específica 
ao CNAE principal e dava margem para 
interpretação de que o enquadramen-
to na desoneração levava em conside-
ração apenas a atividade com maior 
receita, ainda que secundária.  

  Além disso, ao se vincular a 
desoneração ao CNAE principal, hou-

ve um tumulto no entendimento de 
empresas cuja receita auferida alterna 
periodicamente entre receitas de ati-
vidades alcançadas pela desoneração 
e outras não, que passaram a se ques-
tionar:

1)  Qual critério adotar para fins 
de aplicação do regime substitu-
tivo da folha de pagamento para 
empresas que percebem varia-
ções de receita muito próximas 
entre o CNAE da atividade prin-
cipal e o da secundária, sendo a 
atividade secundária incluída no 
regime da desoneração?
2)    Qual periodicidade para 
acompanhamento da receita au-
ferida (anual ou mensal)?
3)    Um empresa que está deso-
nerada pela atividade principal, 
em determinado período per-
cebe que a atividade secundária 
(não-desonerada) passa a ser a 
maior receita. Como proceder?

  Serve, então, o presente texto 

para por o assunto em pauta, e tentar 
trilhar uma orientação segura para as 
empresas da construção civil em situa-
ções semelhantes.

 A partir da Lei 12.844/2013, o cri-
tério sem dúvidas passou a ser a CNAE 
principal, assim considerada aquela de 
maior receita auferida ou esperada.

Nesse contexto e no meu par-
ticular entendimento, o Legislativo na 
edição do dispositivo supracitado não 
se afastou do conceito de atividade 
principal eleito pela CIIU/ISIC - Clasifi-
cación Internacional Industrial Unifor-
me/International Standard Industrial 
Classification of All Economic Activi-
ties: A atividade principal será identifica-
da segundo o conceito de maior receita e 
os princípios da preponderância definida 
no nível mais alto da classificação e da 
especialização.

Isso quer dizer que a atividade 
principal está diretamente ligada à 
atividade que traz maior receita – tal 
como disse a letra da Lei -, inclusive 
para as empresas que possuem recei-
tas variadas, observe-se:

TribuTos

Construção Civil, código CNAE e a desoneração da 
contribuição previdenciária patronal

com fito a substituição do índice de 
correção do FGTS, da Taxa Referencial, 
utilizando-se de um novo índice capaz 
de acompanhar a real correção da mo-
eda. Um dos substitutos mais usados 
tem sido o (INPC,) Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor.

Via-de-regra, o que tem que se 
deixar claro ao trabalhador é que não 
se trata de um novo pagamento de 
valores referente a quem trabalhou 
de carteira assinada entre os anos de 
1999 a 2014, mas de uma revisão dos 
valores pagos ou não, em razão de um 
diferencial ou adicional existente e 

identificado em uma nova base de cál-
culo baseada em outro índice que não 
seja a Taxa Referencial, que em suma é 
conhecida como “Correção Monetária”, 
pois com a nova taxa (INPC), por exem-
plo, o ajuste, realizado periodicamente, 
de certos valores na economia tendo 
como regra o valor da inflação de um 
determinado período, traz a atualiza-
ção necessária para compensar a perda 
de valor da moeda, que como sabemos 
ocorre corriqueiramente.

Em outras palavras, é cabível a 
revisão, porém existe a necessidade 
de cautela, pois com o sobrecarrega-

mento do judiciário, inclusive com a 
suspensão do trâmite de várias ações 
desta natureza pelo Superior Tribunal 
de Justiça segundo o próprio site, esse 
sonho do trabalhador, ainda terá que 
esperar mais um pouco.

Não há razão para euforias ou 
aventuras judiciais, uma vez que cada 
caso precisa ser cuidadosamente ana-
lisado, pois para muitos, o diferencial 
do FGTS que o trabalhador pode vir a 
receber é muito pouco comparados às 
despesas processuais, que nem sempre 
são baratas.
* Advogado
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EMENTA: O código CNAE da em-
presa que exerce múltiplas atividades, 
a ser informado no CNPJ, é aquele que 
equivale à sua atividade principal, as-
sim entendida a que gera a maior 
receita operacional para a empresa, 
observadas as regras e convenções 
explicitadas nos itens 3.4 e 3.5 do Ma-
nual de Orientação da Codificação em 
CNAE Fiscal. (SOLUÇÃO DE CONSULTA 
Nº 32 de 09 de Abril de 2009) 

Desta feita, quem tem recei-
tas múltiplas deve indicar no CNPJ o 
seu CNAE-principal de acordo com as 
orientações do Manual de Orientação 
da Codificação em CNAE Fiscal emiti-
do pela CONCLA1, que dispõe:

 6. Identificar qual é a atividade 
principal dentre as atividades 
exercidas de fato
A atividade principal será iden-
tificada segundo o conceito de 
maior receita e os princípios da 
preponderância definida no ní-
vel mais alto da classificação e da 
especialização (vide 3.4.2). Deve-
rão ser aplicadas as convenções 
quando verificada a ocorrência 
de casos de limites entre ativida-
des devido à integração horizon-
tal ou vertical (vide 3.4.1)
 
7. Atribuir os códigos da sub-
classe CNAE para a atividade 
principal e secundárias (se for 
o caso)

Registrar o código da sub-
classe CNAE da atividade princi-
pal que será considerado para a 
identidade econômica do esta-
belecimento.

Registrar os códigos das 
subclasses CNAE das demais 
atividades econômicas que se-
rão desenvolvidas no primeiro 
ano  ou  que foram desenvolvi-

1 A CNAE resulta de um trabalho conjunto das três esferas 
de governo, elaborada sob a coordenação da Secretaria da 
Receita Federal - SRFB e orientação técnica do IBGE, com 
representantes da União, dos Estados e dos Municípios, na 
Subcomissão Técnica da CNAE, que atua em caráter permanen-
te no âmbito da Comissão Nacional de Classificação - CONCLA.

das no último exercício, con-
forme o caso, como atividades 
secundárias (todas ou as mais 
relevantes, em número a ser 
definido de acordo com os ob-
jetivos institucionais de cada 
órgão)

 
A codificação das atividades no 

momento da inscrição de um novo es-
tabelecimento empresarial possibilita 
uma identificação preliminar da ativi-
dade principal entre aquelas que serão 
desenvolvidas.

A classificação das atividades 
econômicas atribuída antes do início 
de funcionamento do estabelecimento 
tem caráter preliminar, e é indispensá-
vel mecanismos de atualização siste-
mática e periódica após a entrada em 
operação, com base nas atividades efe-
tivamente desenvolvidas.  Recomen-
da-se a periodicidade anual para a 
confirmação da codificação.

Da leitura acima, depreende-
-se que o manual traça os contornos 
dos conceitos de “receita esperada” e 
“auferida” apresentados na  NOTA TÉC-
NICA entregue à CBIC pela Receita Fe-
deral:

 
5.2.1. A receita esperada ocorre 
quando a empresa ainda não ini-
ciou suas atividades e tem que 
se enquadrar em alguma CNAE, 
então, sua atividade será aquela 
com maior receita esperada. Im-
portante lembrar que a altera-
ção de CNAE não deve ser efetu-
ada mês a mês, a empresa já tem 
uma CNAE de atividade principal 
(se ela já está em operação essa 
CNAE continua válida) e só deve-
rá ser alterado caso haja altera-
ção na sua atividade comercial/
industrial (que deverá ser feita 
via alteração cadastral do CNPJ). 
Eventuais alterações mensais 
nos faturamentos de uma ou ou-
tra atividade não ensejam a alte-
ração da CNAE principal.

5.2.2. A CNAE a ser utilizada é 

a CNAE principal constante no 
CNPJ. A atividade econômica 
principal da empresa, dentre as 
constantes no ato constitutivo 
ou alterador, é aquela considera-
da com maior receita auferida ou 
esperada.
 
5.2.3. A “receita esperada” será 
utilizada, para fins de indicação 
da CNAE no CNPJ, quando a 
empresa estiver iniciando suas 
atividades, já a “receita auferida” 
é para os demais casos. Como 
a empresa não faz alteração do 
CNAE todo o mês, assim também 
não ficará alterando o regime de 
tributação. O que vale é a correta 
indicação do CNAE no CNPJ. So-
mente quando houve alteração 
da CNAE no CNPJ é que o regime 
será alterado

 
Assim sendo, o limiar entre 

adentrar na desoneração ou não pas-
sa, principalmente pelas empresas 
com receitas variadas, por revisar o en-
quadramento da CNAE principal, em 
atenção as disposições do Manual de 
Orientação da Codificação em CNAE 
Fiscal, publicado pelo IBGE e baseado 
na CIIU/ISIC.

  No que tange ao período para 
fins de apuração da “receita auferida”, o 
manual recomenda a revisão do CNAE 
principal anualmente, que obviamente 
tem correlação com o ano fiscal (1 ja-
neiro a 31 de dezembro).

 Em outras palavras, uma das in-
terpretações é que para o exercício de 
2013, pode-se revisar o CNAE principal 
de acordo com a receita bruta auferida 
no ano de 2012, somando-se matriz e 
filiais. Esse CNAE mantem-se por todo 
o ano calendário, não havendo alter-
nâncias durante o transcorrer do ano 
corrente.

Ao se simular essa conta, se 
prevalecer como preponderante pelo 
critério do valor econômico, alguma 
atividade não inclusa na desoneração, 
caberia à empresa ajustar seu CNAE 
principal no cadastro do CNPJ, deso-

brigando-se do pagamento da CPRB. 
Pode, então, continuar a pagar a con-
tribuição previdenciária patronal sobre 
20% da folha de salários, mesmo que 
preste atividades secundárias enqua-
dradas na Lei 12.884/2013.

  Por outro lado, se a receita foi 
preponderante em razão de alguma 
das atividades abrangidas pela deso-
neração, também se deve ajustar o 
CNAE principal da empresa perante o 
cadastro do CNPJ, de modo a recolher 
a CPRB sobre a totalidade das receitas, 
inclusive sobre aquelas não enquadra-
das no benefício:

 
ASSUNTO: Contribuições Sociais 
Previdenciárias EMENTA: CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
SOBRE A RECEITA BRUTA (CPRB). 
EMPRESAS QUE EXERCEM OU-
TRAS ATIVIDADES ALÉM DA-
QUELAS SUMETIDAS AO REGIME 

SUBSTITUTIVO. SUBSTITUIÇÃO 
VINCULADA AO ENQUADRA-
MENTO NO CNAE. As empresas 
para as quais a substituição da 
contribuição previdenciária so-
bre a folha de pagamento pela 
contribuição sobre a receita 
bruta estiver vinculada ao seu 
enquadramento no CNAE deve-
rão considerar apenas o CNAE 
relativo a sua atividade princi-
pal, assim considerada aquela 
de maior receita auferida ou es-
perada, não lhes sendo aplica-
da a proporcionalização de que 
trata o § 1º do artigo. 9º da Lei 
nº 12.546, de 2011.  A ativida-
de principal da empresa, para 
fins de aplicação da legislação 
da contribuição substitutiva, 
é aquela de maior receita au-
ferida ou esperada, devendo-
-se levar em consideração as 

atividades exercidas por todos 
os estabelecimentos (matriz e 
filiais) DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei 
nº 12.546, de 2011, artigo. 9º, §§ 
9º e 10. (Solução de Consulta DI-
SIT/SRRF01 nº. 42 no Diário Ofi-
cial da União de 30 de setembro 
de 2013)

 De toda a forma, antes de qual-
quer tomada de decisão, o essencial é 
garantir a regularidade nos pagamen-
tos por meio de consulta específica e 
formal dirigida à SRFB, uma vez que, 
enquanto não respondida, a empresa 
não pode sofrer penalidades, e, caso 
receba uma resposta contrária ao seu 
entendimento, ser-lhe-á concedido o 
prazo de 30 dias para regularizar a si-
tuação.

* Advogado tributarista
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Três anomalias e um problema
Jorge Arbache *

É consenso que o Brasil está meti-
do numa armadilha de baixo crescimen-
to. A taxa média de crescimento do PIB 
per capita de 1980 em diante foi de me-
ros 1,2%. A teoria da armadilha da renda 
média ajuda a explicar a nossa estagna-
ção. Países em desenvolvimento podem 
experimentar significativa elevação da 
renda a partir do emprego de políticas 
econômicas que favoreçam o salto da 
produtividade, como a realocação de re-
cursos produtivos da agricultura atrasada 
para a indústria. Mas, segundo a teoria, 
para seguir crescendo e atingir níveis 
mais elevados de renda são necessárias 
políticas complementares de estímulo 
à produtividade e à agregação de valor. 
Trata-se de políticas que estimulem in-
vestimentos em capital humano, físico, 
inovação e infraestrutura, melhoria dos 
serviços públicos, redução da burocracia 
e dos impostos incidentes sobre a produ-
ção, integração econômica internacional, 
estímulo ao capital de risco, moderniza-
ção das instituições que encorajam o livre 
mercado e políticas fiscais responsáveis.

A teoria é útil, mas é insuficiente 
para se entender o caso do Brasil devido 
a ao menos três anomalias. Como é do 
conhecimento de todos, o Brasil está pas-
sando por intensa transformação demo-
gráfica. A taxa de fecundidade, número 
médio de filhos por mulher em idade fér-
til, passou de quatro para dois filhos em 
menos de 25 anos - países desenvolvidos 
precisaram de pelo menos o dobro desse 
tempo. A taxa de fecundidade, que atual-
mente é de 1,84, será de 1,69 na próxima 
década, uma das menores do mundo. O 
aumento da expectativa de vida e a que-
da da fecundidade estão transformando 
o perfil da população, que envelhece ra-
pidamente. Mas, o que mais caracteriza a 
nossa transição é o descompasso do seu 
ritmo com o da taxa de crescimento eco-
nômico e com o nível ainda relativamen-
te baixo da renda per capita do país.

Outro fato bastante conhecido é 
que o setor de serviços já comanda 70% 
do PIB, padrão de país rico. Mas o que 
mais distingue o Brasil é a relativamente 

modesta integração dos serviços com 
outros setores para gerar riquezas, ape-
sar do seu enorme tamanho. Evidências 
internacionais indicam que alta partici-
pação do setor de serviços na economia 
está associada à alta disponibilidade de 
serviços produtivos como os de logísti-
ca e terceirização, mas, cada vez mais, de 
P&D, design, marketing, TI, suporte pós-
-venda, dentre outros que diferenciam 
produtos e lhes agregam valor.

Um terceiro fato que é igualmen-
te conhecido é que as commodities são 
a marca registrada da nossa contribui-
ção ao comércio internacional. Mas nem 
sempre foi assim. Os bens manufatura-
dos seguiram longa jornada de aumen-
to de participação nas exportações até 
que, em 2000, chegaram a responder por 
60% do total. Dali em diante entraram 
em declínio e, em 2013, já haviam caído 
para 38%, nível que tínhamos na década 
de 1970. Mas o que diferencia o caso do 
Brasil é o retorno do protagonismo das 
commodities na pauta das exportações 
depois de termos experimentado a in-
dustrialização da mesma.

Há pelo menos duas característi-
cas comuns entre esses fatos. O primeiro 
é que eles são anomalias, seja porque 
emergiram prematuramente para o 
nosso padrão de renda per capita, seja 
porque nos distinguem da experiência 
internacional. E, segundo, eles estão as-
sociados às perspectivas do crescimento.

Considere a transformação demo-
gráfica. A quantidade de gente com ida-
de para trabalhar continua a crescer, mas 
a um ritmo cada vez mais lento, até que 
estagnará na próxima década. Já a pro-
porção da população disposta a trabalhar 
está se estabilizando e, eventualmente, 
começará a diminuir. Essas tendências 
constrangem o crescimento econômico 
porque geram escassez de trabalhadores 
e porque o envelhecimento da popula-
ção reduz os recursos, privados e públi-
cos, disponíveis para investimentos. Isto 
ocorre em razão dos idosos gastarem 
muito e pouparem pouco e em razão do 
substancial aumento da participação das 
despesas com saúde pública e previdên-
cia social no orçamento do Estado.

Já a alta participação do setor de 
serviços na economia decorre, sobretu-
do, da expansão dos serviços de consu-
mo final e da elevada inflação de preços 
do setor. A inflação resulta da baixa pro-
dutividade média dos empreendimen-
tos de serviços e da concentração de 
mercado - vide os preços dos serviços de 
intermediação financeira. Como o setor 
de serviços é grande, caro e pouco pro-
dutivo, então temos uma relação quase 
tautológica entre serviços e baixo cresci-
mento.

Por fim, o retorno do protagonis-
mo das commodities nas exportações 
resulta do aumento dos preços interna-
cionais e da perda de dinamismo da in-
dústria. Embora a produtividade no setor 
de commodities seja elevada, essas ati-
vidades empregam muito pouca gente, 
recolhem relativamente poucos impos-
tos e demandam relativamente muitos 
investimentos em bens públicos, como 
portos, ferrovias, água e energia, com im-
plicações para o crescimento sustentado. 
Uma das mais estabelecidas evidências 
em economia é que países mais depen-
dentes de commodities crescem menos 
que países com economias mais diversi-
ficadas.

Para se mitigar os efeitos dessas 
três anomalias e seguir crescendo, será 
preciso, além da agenda da teoria da ar-
madilha da renda média, modernizar e 
integrar o setor de serviços com outros 
setores, prolongar a vida produtiva das 
pessoas, atrair mais gente para o merca-
do de trabalho, inclusive idosos que ain-
da queiram contribuir para gerar rique-
zas, diversificar a economia e promover a 
densidade industrial através, sobretudo, 
da industrialização das nossas vantagens 
comparativas.

O Brasil tem todas as condições 
para se desatar da armadilha do baixo 
crescimento e atingir padrões muito mais 
elevados de renda. Mas, para isso, será 
preciso um plano de voo, senso de prio-
ridade e, acima de tudo, de mais ambição 
e determinação.

* Professor de economia da UnB e assessor econômico da 
presidência do BNDES


